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568 - 12569 - 02568 - 12663-71

Art. 230, IX
568 - 12569 - 02568 - 12663-71

Amparo legal: Art. 230, IX

Tipificação do enquadramento:                                                                                                                                                                                   Tipificação do enquadramento:                                                                                                                                                                                   
Conduzir o veículo sem equipamento obrigatório ou e stando este ineficiente ou inoperante

Natureza:                                                   Penalidade: Medida administrativa: 

Conduzir o veículo sem equipamento obrigatório ou e stando este ineficiente ou inoperante

                                                                                                                                                                                                                                                                Natureza:                                                   Penalidade: Medida administrativa:                                                                                                                                                                                                                                                                 

Grave Multa Retenção do veículoGrave Multa Retenção do veículo

Infrator:                                                                                                                     Competência:Infrator:                                                                                                                     Competência:

Órgão ou entidade de trânsito estadual e rodoviárioÓrgão ou entidade de trânsito estadual e rodoviárioProprietárioProprietário

Pontuação:        Constatação da Infração:Pontuação:        Constatação da Infração:

Mediante abordagem5 Mediante abordagem5

Quando autuar Não autuar Definições e Procedimentos Campo 'Observações' Quando autuar Não autuar Definições e Procedimentos Campo 'Observações' 

Veículo sem qualquer um dos Veículo com equipamento Caso faltem mais de um Obrigatório descrever a Veículo sem qualquer um dos 
equipamentos obrigatórios 

Veículo com equipamento 
obrigatório 

Caso faltem mais de um 
equipamento obrigatório deverá 

Obrigatório descrever a 
situação observada.                                               equipamentos obrigatórios 

estabelecidos no CTB e 
obrigatório 
ineficiente/inoperante, 

equipamento obrigatório deverá 
ser lavrado apenas um auto de 

situação observada.                                               
Ex.:  "veículo sem extintor  estabelecidos no CTB e 

regulamentação do CONTRAN.
ineficiente/inoperante, 
utilizar enquadramento 

ser lavrado apenas um auto de 
infração relacionando os 

Ex.:  "veículo sem extintor  
de incêndio." regulamentação do CONTRAN. utilizar enquadramento 

específico: 663-72, art. 230, 
infração relacionando os 
respectivos equipamentos. 

de incêndio." 
específico: 663-72, art. 230, 
IX.

respectivos equipamentos. 
IX.

Veículo sem os dispositivos Veículo com equipamento Os equipamentos obrigatórios Veículo sem os dispositivos 
de fixação, fabricados para 

Veículo com equipamento 
obrigatório em desacordo 

Os equipamentos obrigatórios 
dos veículos estão relacionados de fixação, fabricados para 

amarração de cargas, ou 
obrigatório em desacordo 
com o estabelecido pelo 

dos veículos estão relacionados 
no ANEXO A.amarração de cargas, ou 

mecanismo de tensionamento 
com o estabelecido pelo 
Contran, utilizar 

no ANEXO A.
mecanismo de tensionamento 
(quando aplicável).

Contran, utilizar 
enquadramento específico: (quando aplicável). enquadramento específico: 
664-50, art. 230, X.664-50, art. 230, X.

Veículo utilizando cordas Os principais componentes do Veículo utilizando cordas 
como dispositivo de 

Os principais componentes do 
sistema de iluminação estão como dispositivo de 

amarração de carga em 
sistema de iluminação estão 
relacionados no ANEXO B.amarração de carga em 

substituição aos dispositivos 
relacionados no ANEXO B.

substituição aos dispositivos 
de fixação.de fixação.

Regulamentação:Regulamentação:

Art. 105. do CTBArt. 105. do CTB
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